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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns29312024

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Construtora Etam Ltda.
ENDEREÇo eARA coRREsproNDÊNCrA: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 IxscnrÇÂo Esrnoulr,:
Foxr: (92) 2127-9779 FAxNo:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2332 PRocEsso Ne: 2402012024-09

ATTvTDADE: Construção Habitacional de interesse social.

Locrr-lzlÇÃo oA ArrvrDADE: Avenida Sete de Maio, no 2705, Santa Etelvina, Manaus-
AM.

CooR-DENADAS GeocnÁrrc.ls:
LATITUDE LONGITUDE

PI 02"59'03 5',S 059"59'3933'W
P2 02'59'956"S 059"59'3960'W

P3 02'59',944"5 059"59',41 77'.W

P4 02'59',028"S 059'59'4t56'W

0

-

. Esta licetrça

Manaus-AM,

Rosa Ma

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.coí @ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

Juliano Ma nte de Souza
reto Diretor Pres en te

gEbin6te@ipaam.am.gov.br

Fona:(g2) 2123â721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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PONTOS

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um complexo habitacional de interesse
social denominado "MORAR MELHOR 22 e 23", perfazendo uma área de 1,9229 ha

sendo a área total do imóvel de 2,3308 ha.

Poruricrlr.Polu!DoR/DEGRADADoR:Grande Ponrn: Pequeno

Pmzo oe vALTDADE DESTI Lrctlrç,1: 02 ANos.
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. Estâ licença é compostâ de 20 restriçõcs e/ou condições constaotes no versor cujo nilo

cumprimento/atetrdimento sujeitará e sua invalidação e/ou as penalidades previstas €m normas.
. Esta licença oão romprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 29312024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional tocal ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 di.s,
antes do vencimento, conforme art.23, da L€i n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedidâ com base nas informações constantes no processo no.

24020n02+w.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pmjeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, dcvendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pam a localização, atividade e finalidade constante na mesma" devendo o

interessado requerer ao IPÂAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença !ão dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. ExecutaÍ no prazo de vigência da Licença de lnstalaçâo, serviços de Íevegetaçâo nas áÍeas não

pavimentadas e não edificadas;
8. Os resÍduos gerados na consúução civil, devem atender a Resoluçâo CONAM A n." 307102:
9. As substâncias de uso imediato na construçào civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este.lPAAM para esta finalidade;
10. Manter integral as Areas de Preservaçâo Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12

âlterada pela Lei n.o 12.727112;
I l. Preservar as esÉcies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais 1285/94 e

2ó87198 e demais nonnas pertinentes;
12. Prote.ger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197167 e 9605198;
13. A coleta e tmnsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada para esta atividade;
14. Quândo do esgotamento sanitário do canteiro de obr4 apresentar documento comprobatório;
15. É expressamente proibida a queima e deposiçâo de residuos inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado;
16. As áÍeas destinadas a botâ-fora e empréstimo deveúo ser prcviamente autorizadas pelo IPAAM;
17. Paralisar imediatâmente a atividade, quando a verificaçâo de indicios de vestígios arqueológicos

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicâr ao
IPHAN e ao IPÂAM;

18. Manter atualiudo o Alvara de Terraplenagem, emitido pelo IMPLURB;
19. Implementar imediatamente a partir do inÍcio da obra a contenção nos taludes de corte e aterÍo e

movimentações de terÀ para evitar processos erosivos e assoreamento de corpos hÍdricos próximos ao
empreendimento.

20. ApresentaÍ no prazo de 60 (sessenta) dias, hojeto do Sistema de Esgotamento Doméstico/Sanitário,
devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado pela ART e aprovado pela Companhia de
Agua e Esgoto;

21. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias, Projeto de Drenagan de fuuas pluviais (sup€rficial e profundo)
acompaúado do Memorial Descritivo aprovado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Manaus
_ SEMINF;

22. ApÍesentaÍ no prazo de 30 (trinta) dias, Levantamento de inpactos da instalação do empreendimento
acompaúado das medidas mitigadoras;

23. Âpresentar no prazo de 30 (trintâ) dias, Memorial Descritivo daa medidas para minimizar a emissâo de
ruídos e materiais particulados oriundos dâ implantação do empreendimento;

24. Apresentar quândo a solicitação da renovação da licença:
a) Comprovante de destinaçâo final dos resÍduos resultantes da Construção Civil;
b) Cadastro de Atividade Atualizado - Modelo IPAÁ.M;
c) CompÍovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.


